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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0037/2025) 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “NUZI O 

MEDEIROS”, ATENDENDO A PROGRAMAÇÃO DA 

TRADICIONAL FESTA DO SENHOR DO BONFIM, EM PITIMBU-

PB. 

 

CONTRATADO: NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS E 

EDIÇÕES MUSICAIS LTDA; 

CNPJ de nº 47.499.172/0001-15; 

VALOR R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais);  

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.133/21 Art. 74, Inciso II, Decreto  

Municipal n.º 097/2024, 03 de janeiro de 2024. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/21 a 

Inexigibilidade de Licitação nº 0037/2025 , em conformidade com o 

parecer jurídico emanado pela assessoria jurídica no dia 12 de dezembro 

de 2025.  

 

Pitimbu/PB – 16 de dezembro de 2025. 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU - 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, no uso de suas atribuições 

legais, DESIGNA, os(a) servidores(a) abaixo, para a funções de GESTOR 

DE CONTRATOS e FISCAIS DE CONTRATOS: 

 

INEXIGIBILIDADE Nº: 0037/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.12.0125 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “NUZI O 

MEDEIROS”, ATENDENDO A PROGRAMAÇÃO DA 

TRADICIONAL FESTA DO SENHOR DO BONFIM, EM PITIMBU-

PB. 

 

CONTRATADO: NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS E 

EDIÇÕES MUSICAIS LTDA; 

CNPJ de nº 47.499.172/0001-15; 

VALOR R$ 180.000,00 (Cento e oitenta Mil Reais),  

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 

 

GESTOR DE CONTRATOS – A PREFEITA CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, o servidor ALLEF CRISTOVAM TAVARES, cargo 

SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, por meio da portaria de nº 0020/2025 de 06 de janeiro de 

2025, como GESTOR do termo de contrato de nº 0163/2025. 

 

E 

 

FISCAL DE CONTRATO – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, o servidor ALMERES MACEDO DE SOUZA, cargo 

DIRETOR DE CULTURA, por meio da portaria de nº 0036/2025 de 14 

de janeiro de 2025, como FISCAL DE CONTRATO, para acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 

estabelecidas no Contrato nº 0163/2025 PMP.  

 

OU 

 

FISCAL DE CONTRATO (SUBSTITUTO) – A PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas 

atribuições legais, DESIGNA, o servidor MIQUEIAS DO 
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NASCIMENTO MELO, DIRETOR DE TURISMO, por meio da portaria 

de nº 0037/2025 de 14 de janeiro de 2025, como FISCAL DE 

CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 0163/2025 PMP. 

 

Pitimbu, 16 de dezembro de 2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL                                 

 

 

  ALLEF CRISTOVAM TAVARES 

 GESTOR DE CONTRATO 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO DE N.º 163/2025 

INEXIGIBILIDADE N.º 0037/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “NUZI O 

MEDEIROS”, ATENDENDO A PROGRAMAÇÃO DA 

TRADICIONAL FESTA DO SENHOR DO BONFIM, EM PITIMBU. 

 

CONTRATADO: NUZIO MEDEIROS PRODUÇÕES ARTISTICAS E 

EDIÇÕES MUSICAIS LTDA; 

CNPJ de nº 47.499.172/0001-15; 

VALOR R$ 180.000,00 (Cento e oitenta Mil Reais),  

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 

 

Cujos Recursos serão provenientes na dotação: 

  

02.290-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO, CULT.E DESENV. 

02290.13.392.2040.2436 - APOIO À EXECUÇÃO DE PROJ. 

ARTÍSTICOS E CULTURAIS 

02290.13.392.2040.2609 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO DE CULTURA 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

 

 

Pitimbu/PB, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0027/2025) 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.09.0102 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E COMPORTAMENTAL, 

COM FOCO NO APOIO AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, POR 

MEIO DE DINÂMICAS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E AÇÕES QUE 

PROMOVAM O ALINHAMENTO AOS FLUXOS 

ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO EFICIENTE. 

 

CONTRATADO: EVOLUTIVA - ASSESSORIA & CONSULTORI A 

GROUP LTDA 

CNPJ: 14.894.597/0001-70 

VALOR TOTAL: R$ 61.500,00 (Sessenta e um mil e quinhentos reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal n.º 14.133/21, 

Decreto 097/2024 de 03 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de 

Pitimbu/PB. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, a 

dispensa de Licitação nº 0027/2025 , em conformidade com o parecer 

jurídico emanado pela assessoria jurídica. 

 

 

Pitimbu/PB – 29 de dezembro de 2025 

 

 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita 

Contratante 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU - 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, no uso de suas atribuições 

legais, DESIGNA, os(a) servidores(a) abaixo, para a funções de GESTOR 

DE CONTRATOS e FISCAIS DE CONTRATOS: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº: 0027/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09.0102 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E COMPORTAMENTAL, 

COM FOCO NO APOIO AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, POR 

MEIO DE DINÂMICAS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E AÇÕES QUE 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XXVI PITIMBU,  16 DE JANEIRO DE 2026, EDIÇÃO Nº 1011 

 

 

Pá
gi

na
3

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

PROMOVAM O ALINHAMENTO AOS FLUXOS 

ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO EFICIENTE. 

 

CONTRATADO: EVOLUTIVA - ASSESSORIA & CONSULTORI A 

GROUP LTDA 

CNPJ: 14.894.597/0001-70 

VALOR TOTAL: R$ 61.500,00 (Sessenta e um mil e quinhentos reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

GESTOR DE CONTRATOS – A PREFEITA CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora MICHELLY CRISTOVAM TAVARES, cargo 

CHEFIA DE GABINETE, matricula de n° 9410395, como GESTOR do 

termo de contrato de nº 0164/2025. 

 

E 

 

FISCAL DE CONTRATO – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora RITA DE CÁSSIA LIMA DA SILVA, cargo 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da matricula de n° 

9410155, como FISCAL DE CONTRATO, para acompanhar e f iscalizar 

a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 

Contrato nº 0164/2025 PMP.  

 

OU 

 

FISCAL DE CONTRATO (SUBSTITUTO) – A PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas 

atribuições legais, DESIGNA, o servidor FRANCISCO CARLOS DE 

FIGUEIRESO PINHEIRO, ASSESSOR DE GABINETE, por meio da 

matricula de n° 9410148, como FISCAL DE CONTRATO, para 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 0164/2025 PMP. 

 

Pitimbu, 29 de dezembro de 2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS       

PREFEITA CONSTITUCIONAL                    

 

 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES 

 GESTOR DE CONTRATO 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Pitimbu/PB, 29 de dezembro de 2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0027/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2025.09.0102 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E COMPORTAMENTAL, 

COM FOCO NO APOIO AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, POR 

MEIO DE DINÂMICAS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E AÇÕES QUE 

PROMOVAM O ALINHAMENTO AOS FLUXOS 

ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO EFICIENTE. 

 

CONTRATO DE Nº: 0164/2025 - PMP 

CONTRATADO: EVOLUTIVA - ASSESSORIA & CONSULTORI A 

GROUP LTDA 

CNPJ: 14.894.597/0001-70 

VALOR TOTAL: R$ 61.500,00 (Sessenta e um mil e quinhentos reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2025:  

2010 - GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2582 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CENTRAL DE COMPRAS MU 

2010.24.131.2039.2429 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.128.2032.2410 - REAL.DE CAPAC.P/SERVIDORES DA 

SEC.DE ADMINISTRAÇÃO 

2230 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

2230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE FINANÇAS 

2230.04.128.2038.2423 - REALIZ.DE CURSOS DE 

CAPACIT.P/SERVIDORES DA SEFIN 

2240 - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E 

PLANEJAMENTO URBANO 

2240.04.129.2034.2585 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DA SEC DE 

RECEITA E PLANEJAM 

2240.04.129.2034.2555 - MANUTEN. ATIVID DO DEPARTAM DE 

TRIBUTOS E ARRECADA 

2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2260 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E 

LAZER 

2260.27.812.2028.2518 - MANUT.ATIVID.DA SEC.DE ESPORTES, 

JUVENTUDE E LAZER 

2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 

LIGADOS À SAUDE 

2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL HUM 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

2290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOL 

2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO, CULT.E DESENV. 

2310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA 

2310.11.692.2021.2492 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA PESCA 

2320 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

2320.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE AGRICULTURA 
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2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV 

URB 

2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA 

SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 

2350 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E 

DEFESA 

2350.06.181.2051.2632 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE 

SEGURANÇA PUB E DEFESA CI 

2360 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

2360.15.452.2023.2643 - MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE 

MOBILIDADE URBANA 

2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA 

SECRET.DE MEIO AMBIENTE 

2380 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

2380.04.122.2554.2646 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA 

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 

 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

EDITAL Nº 05/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA GESTORES ESCOLARES PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU/PB 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS DA ETAPA DE INSCRIÇÃO 

 

A Comissão Organizadora e Julgadora do Processo Seletivo Simplificado 

para Seleção de Gestores Escolares e Gestores Adjuntos da Rede 

Municipal de Ensino de Pitimbu/PB, regido pelo Edital nº 03/2025, 

reunida no dia 16 de janeiro de 2026 , deliberou quanto aos recursos 

interpostos pelos seguintes(as) candidatos(as): 

 

1. Aryelli Gonçalves Salustiano da Silva  

2. Mércia Maria da Silva; 

 

Após análise técnica e jurídica dos documentos apresentados pelos 

candidatos recorrentes e a emissão de parecer jurídico a cada um dos 

recursos, a  Comissão decidiu, por unanimidade homologar os 

respectivos pareceres jurídicos, pelos seus próprios fundamentos, 

assim decidiu: 

 

• Negar provimento aos recursos apresentados por: Aryelli 

Gonçalves Salustiano da Silva, mantendo o indeferimento de sua 

inscrição, diante da inobservância de critério exigido no edital, não 

apresentando documentação necessária evidenciada na análise preliminar, 

conforme o respectivo parecerer. 

 

• Dar provimento ao recurso apresentado pela candidata : 

Mércia Maria da Silva reformando a análise preliminar e deferindo sua 

inscrição, diante da documentação apresentada e conforme os 

fundamentos constantes no parecer jurídico anexo. 

 

Os respectivos pareceres jurídicos individualizados estão disponíveis para 

retirada de cada candidato/a na sede da secretaria municipal de educação. 

Publique-se nos termos do Edital nº 05/2025. 

 

 

Pitimbu/PB, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

Secretaria Municipal de Educação – Prefeitura de Pitimbu 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE 

GESTORES ESCOLARES  

 

1 – FASE DE INSCRIÇÃO 

 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado para 

Gestores Escolares e Gestores Adjuntos da rede municipal de ensino de 

Pitimbu/PB, conforme previsto no Edital nº 05/2025, torna público o 

Resultado Final da Análise das Inscrições, com a relação dos 

candidatos que tiveram sua inscrição homologada ou indeferida nesta 

fase, por ordem de inscrição. 
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Os(as) candidatos(as) que tiverem suas inscrições homologadas estão 

convocados para a realização da prova e apresentação do Plano de Gestão 

conforme fixado no edital. A prova escrita será realizada no dia 17 de 

janeiro de 2026, das 13h às 16h, contendo três horas de duração. O horário 

de abertura dos portões será às 12h30 e fechamento às 13h, não podendo 

o candidato ingressar em seu local de prova após esse horário. O local de 

aplicação da prova escrita será na Escola Municipal de Ensino, 

Fundamental Maria Tavares Freire, localizada na Rua Bela Vista, S/N, 

Bairro Centro, CEP 58345-000, PITIMBU/PB. 

 

Para apresentação do plano de gestão deve ser enviado exclusivamente 

via o link disponibilizado na página do processo seletivo:  

https://www.pitimbu.pb.gov.br/processos-seletivos 

 

 

Pitimbu/PB, 16 de janeiro de 2026. 

 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Secretaria Municipal de Educação – Prefeitura de Pitimbu 

 

 

            

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/processos-seletivos

